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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 30/2024

REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência

Aos dezoito (18) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro (2024), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente Gelso Polaquini, da Câmara Vereadores, o Vice Presidente Vilson Menegazzo, e os Vereadores Angelo Guaresi, Edeval Borcioni, Ari Dirceu Giacomini, Lindomar Duranti, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura e Marcos Antonio Xavier(ausente justificado). Aberta a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº. 069, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.
	Foi aprovado por unanimidade.

	2
	PROJETO DE LEI Nº. 076, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 167.654,94 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), INCLUI NA LOA.
	Foi aprovado por unanimidade.

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 077, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS), INCLUI NO PPA, LDO E LOA.
	Pedido de vistas do Vereador Cristian

	4
	PROJETO DE LEI Nº. 078, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 41.596,51 (QUARENTA E UM MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), INCLUI NA LOA.
	Foi aprovado por unanimidade.


Participou da reunião a representante Dalia da AFETO que reportou aos Vereadores os fatos ocorridos com o Poder Executivo que ocasionou uma nota de repúdio:

	 NOTA DE REPÚDIO 
Esta manifestação formal de desaprovação se faz necessária devido aos últimos acontecimentos para com as famílias com TEA do nosso município, em relação a ausência e cortes nos atendimentos, leis e promessas não cumpridas, falta de consideração e respeito a causa e a profissionais que se dispõe ao atendimento das nossas crianças, situação considerada ofensivas, discriminatória, contrária aos princípios éticos e jurídicos as quais os Autistas tem direito. 

AFETO destina esta nota a: 

Prefeitura Municipal de Constantina, À Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Administração. 

Constantina, 14 de novembro de 2024. 

Nós, da AFETO (Associação de Famílias para o Bem-estar e Tratamento do TEA), viemos por meio desta nota manifestar nosso profundo repúdio e indignação em relação ao descaso e à falta de cumprimento das responsabilidades atribuídas à Prefeitura Municipal, Secretarias de Saúde e de Administração no que diz respeito ao atendimento e ao suporte às crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e as suas famílias. 

É inaceitável que, em pleno século XXI, crianças que precisam de assistência especializada, tratamentos adequados e suporte integral ainda enfrentem barreiras que comprometem seu desenvolvimento e bem-estar. A falta do cumprimento das políticas públicas efetivas, do cumprimento das leis existentes e dos mais simples combinados feitos entre a Associação e os Departamentos, resulta em um verdadeiro desamparo a essas crianças e suas famílias. 

A incompetência profissional e a indiferença dos responsáveis públicos em relação ao Transtorno do Espectro Autista (TEA) revelam um grave problema nas políticas do nosso município. Aceitamos que muitas vezes, esses profissionais demonstram falta de conhecimento sobre as necessidades específicas das pessoas com TEA, resultando em uma assistência inadequada e em oportunidades perdidas para promover o desenvolvimento e a inclusão desse grupo. Porém estamos a mais de dois 

anos promovendo diálogos, cursos, registrando documentos das mais diversas formas. A negligência em implementar e efetivar os programas e fazer cumprir as leis reflete em profissionais (Saúde, Administração, Funcionalismo público em geral) que ainda não compreenderam a importância de garantir os direitos e o bem-estar das pessoas com transtornos do espectro autista. Essa indiferença não apenas perpetua a marginalização dos indivíduos com TEA, mas também compromete o futuro de uma parcela significativa da população que merece respeito, atenção e acessibilidade. É fundamental que os responsáveis públicos assumam sua função de maneira comprometida, promovendo uma mudança cultural que reconheça e valorize a diversidade, garantindo um ambiente mais inclusivo e acolhedor para todos. E que se faça o mínimo, leis são para serem cumpridas e não questionadas! 

Outra questão crucial e a falta de comunicação efetiva, a ausência de proatividade e a falta de responsabilidade nos setores responsáveis dentro da Prefeitura têm impactado negativamente a resolução das questões relacionadas a nossa Associação bem como as crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA). Quando os diferentes órgãos e equipes não mantêm um diálogo aberto e frequente, as informações importantes podem não ser compartilhadas a tempo, prejudicando a elaboração e a implementação de políticas públicas adequadas. Além disso, a proatividade é essencial para identificar e antecipar necessidades da comunidade, mas quando essa cultura não é fomentada, as demandas específicas das famílias e indivíduos com TEA podem ser ignoradas ou tratadas de forma inadequada, como aconteceu. Por último, a responsabilidade dos Gestores e Servidores Públicos é fundamental para garantir que as ações sejam realizadas com seriedade e compromisso, e a falta dela pode levar à ineficiência e ao descaso em questões tão cruciais. Portanto, é imprescindível que a Prefeitura não apenas reconheça esses desafios, mas que busque estratégias para melhorar a comunicação interna, estimular uma abordagem proativa e reforçar a responsabilidade dos setores envolvidos, garantindo assim um atendimento mais eficaz às necessidades da população. 

A Associação AFETO expressa sua profunda indignação diante da inércia das autoridades responsáveis em garantir o funcionamento adequado do CMAEE, centro este idealizado e dedicado ao tratamento do Transtorno do Espectro Autista (TEA). A falta de contratação de profissionais, e a perda de profissionais e terapias, como Terapia Ocupacional, Equoterapia, Hidroterapia e por último a Fonoaudióloga, tem comprometido não apenas a qualidade dos atendimentos, mas também a esperança das famílias, e o tempo crucial de desenvolvimento das crianças, que dependem desse suporte essencial. A ausência destes serviços e de profissionais qualificados representa uma violação dos direitos das crianças e adolescentes com TEA, portanto estão cometendo um crime, que merecem acesso a tratamentos adequados e a um ambiente que promova seu desenvolvimento. 

É urgente que as esferas competentes se mobilizem para reverter essa situação, assegurando que todas as crianças tenham acesso à assistência que necessitam para uma vida plena e digna. 

É como desrespeito que vimos esta situação e expressamos nosso aborrecimento em relação ao tratamento dispensado ao único profissional contatado até o momento, para atender nossas crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA). A muito custo e negociações conseguimos... Sim senhoras e senhores! Conseguimos, pois se não fosse as tratativas da AFETO nem as miseras 6 horas teríamos, após três meses de serviços prestados, enfrentamos a inaceitável falta de pagamento, o que não apenas desvaloriza o trabalho desse especialista, mas também leva à sua desistência em continuar o atendimento. Essa situação é ainda mais crítica considerando a importância e a escassez desse profissional qualificado na nossa comunidade. A interrupção do suporte oferecido tem sérias consequências para o desenvolvimento das crianças, que dependem dessa assistência tão essencial. A ausência de compromisso e a falta de respeito por parte da gestão tornam-se um obstáculo inaceitável para o progresso e bem-estar de nossas crianças e suas famílias. Os profissionais existem e querem trabalhar, mas não de graça! 

Nós, da AFETO, exigimos: 

- Que se faça cumprir as leis já existentes, nacionais, estaduais e municipais garantindo assim os direitos das pessoas com TEA: 

- Pratica imediata das políticas públicas que garantam atendimento apropriado às crianças com TEA. 

- Aumento de recursos destinados à Educação, Saúde e Assistência Social, visando um suporte adequado e inclusivo. 

- Capacitação contínua do funcionalismo público em geral para melhor atender às demandas que chegam até os mesmos. 

-Transparência nas ações e políticas públicas que envolvem o atendimento a crianças com TEA, garantindo que as famílias e sociedade possam acompanhar, ter acesso e fiscalizar as medidas implementadas. 

E por fim: 

- Se assim existir lei, que se faça valer para penalizar os envolvidos com o descaso para com o acontecido. O direito à saúde, à educação e ao desenvolvimento pleno deve ser garantido a todas as crianças, e não podemos aceitar que os responsáveis por essas áreas se omitam diante de suas responsabilidades. 

Nos colocamos à disposição para diálogo e colaboração em busca de soluções que efetivamente façam a diferença na vida dessas crianças e de suas famílias. 

Atenciosamente, 

___________________________________ 

Tiago de Carli 

Presidente 

Associação de Famílias para o 
Bem-estar e tratamento do TEA 
Constantina/RS 

Email: afeto.constantinars@gmail.com


Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.
Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. 

Constantina 18/11/2024.
Fabrício Giacomini    Assessor Jurídico
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